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Decreto-Lei n.º 21/2007, 

de 29 de janeiro 

 

No uso da autorização legislativa 

concedida pelo n.º 3 do artigo 45.º da 

Lei n.º 60-A/2005, de 30 de Dezembro, 

introduz alterações ao Código do IVA e 

respetiva legislação complementar em 

matéria de tributação de operações 

imobiliárias, incluindo a revisão do 

regime da renúncia à isenção de IVA na 

transmissão e na locação de bens 

imóveis 
  

(com as alterações das Leis n.º 67-A/2007, 

de 31 de dezembro, n.º 64-A/2008, de 31 

de dezembro, n.º 64-B/2011, de 30 de 

dezembro) 
 

ANEXO 

Regime da renúncia à isenção do IVA 

nas operações relativas a bens imóveis 

 

Artigo 10.º 

Regularização do imposto deduzido 

1 - Não obstante o disposto no n.º 1 do 

artigo 25.º do Código do IVA, os sujeitos 

passivos que utilizem bens imóveis 

relativamente aos quais houve direito à 

dedução total ou parcial do imposto que 

onerou a respectiva aquisição são obrigados 

a regularizar, de uma só vez, nos termos do 

n.º 5 do artigo 24.º do mesmo Código, as 

deduções efectuadas, considerando que os 

bens estão afectos a uma actividade não 

tributada, quando:  

a) O bem imóvel seja afecto a fins 

alheios à actividade exercida pelo 

sujeito passivo;  

b) Ainda que não seja afecto a fins 

alheios à actividade exercida pelo 

sujeito passivo, o bem imóvel não 

seja efectivamente utilizado em fins 

da empresa por um período superior 

a dois anos consecutivos.  

2 - O montante das regularizações 

referidas no número anterior deve ser 

incluído na declaração de imposto relativa 

ao último período do ano em que ocorrer a 

situação que lhes dá origem.  

3 - O disposto na alínea b) do n.º 1 não 

prejudica o dever de proceder às 

regularizações anuais previstas no n.º 1 do 
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artigo 25.º do Código do IVA até ao decurso 

do prazo de dois anos referido nessa alínea. 

 


